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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90.016/2025 

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - CONTER 

 
Processo nº 076/2025 

 
 

O CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA, Autarquia Federal nos termos da Lei 

7.394/85, dotada de personalidade jurídica de direito público, com Sede no SIBS, Quadra 02 

Conjunto A, Lote nº 03 CEP: 71.736-201 – Núcleo Bandeirante/DF, e este agente de contratação, 

designado pela Portaria CONTER nº 20, de 16 de fevereiro de 2024, tornam público para 

conhecimento dos interessados, que realizará, na data, horário e local indicados abaixo, Dispensa 

Eletrônica cujo objeto AQUISISÃO DE SOFTWARE JURÍDICO terá como critério de julgamento, 

menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, demais legislação aplicável e condições 

estabelecidas neste Aviso e seus Anexos, constante do Processo Administrativo Licitatório Conter 

nº 076/2025. 

O presente processo obedecerá às disposições do artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
Data da publicação do aviso: 16/06/2025 

Prazo para envio da proposta: até 023/06/2025 às 07:59 – antes da abertura da sessão pública. 
 

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 23/06/2025 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DE 08:00H ÀS 14:00H (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA) 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

CÓDIGO UASG: 389.291 
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As informações referentes a este Aviso de Dispensa Eletrônica também 

estão disponíveis no site https://conter.gov.br/. 

Obs.: Não ocorrendo expediente ou na existência de qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente 

estabelecidos, desde que não haja comunicação do servidor em contrário. 

Observação: Todas as referências de tempo contida neste Aviso observarão o horário de Brasília. 
 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a AQUISISÃO DE SOFTWARE JURÍDICO, conforme 

especificações e condições constantes no Termo de Referência e nos autos do Processo 

Administrativo Licitatório CONTER nº 076/2025. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Comprasnet e as especificações e descrições constantes no Termo de Referência, prevalecerão as 

deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

1.3. A inobservância das especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 

encejará na desclassificação do certame. 

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
2.1. As condições técnicas e específicas para execução do objeto estão fixadas no Termo de 

Referência, Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

2.2. Somente serão admitidas propostas que atendam integralmente o objeto dispensado de 

licitação. 

2.3. As propostas ofertadas podem abranger mais que o estipulado no TR, mas nunca menos que 

o estabelecido para a aquisição do objeto. 
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3. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS INFORMAÇÕES 
3.1. A presente dispensa se encontra disponível no site oficial do CONSELHO NACIONAL DE 

TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - https://conter.gov.br/ , sendo que a mesma também poderá ser 

solicitada pelo e-mail: conter.radiologia.oficial@gmail.com. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes à Dispensa deverão ser enviados ao agente de 

contratação pelo e-mail: conter.radiologia.oficial@gmail.com, em até 24 (vinte e quatro) horas 

anteriores à data estipulada referente ao limite de entrega das propostas. 

3.3. Os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo, não serão recebidos. 

3.4. Todas dúvidas, todos apontamentos ou quaisquer fatos relevantes ocorridos após a abertura 

da Sessão Pública, poderão ser encaminhados pelo e-mail: conter.radiologia.oficial@gmail.com, que 

redicionará ao Agente de Contratação e no prazo de 48 horas, após o recebimento interno da demanda, 

dará retorno sobre os encaminhamentos tomados. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
4.1. A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de 

Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

4.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema 

e operacionalização. 

4.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

4.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

4.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Licitatória e seus anexos; 

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) intermediação de empresa corretora na execução de contrato de seguros adquiridos pela 

Administração Pública, ainda que inexista vínculo formal direto da corretora com o órgão 

contratante”. (TCU, Acórdão nº 600/2015, Plenário, j. em 23.03.2015.); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g.1) equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

g.2) aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
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utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

h) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

i) sociedades cooperativas. 

 

 
5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 
5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Licitatória, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

5.3. A contratação decorrente deste termo será por menor preço global, conforme item 07 deste 

Aviso de Dispensa e modelo de planilha de proposta de preços - Anexo II do Termo de Referência. 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

5.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
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requerido, sua substituição. 

5.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí- la 

ou modificá-la; 

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de Licitatória e 

seus anexos; 

5.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

5.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

5.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 

5.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

5.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 

da seção respectiva deste Aviso de Dispensa Licitatória; 

5.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
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6. FASE DE LANCES 

6.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Licitatória, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa 

Licitatória. 

6.4.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$ 0,10 (dez centavos). 

6.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

6.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

6.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

6.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 



CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
Serviço Público Federal 

SIBS Quadra 02 Conjunto A Lote 03, Bernardo Sayão – Núcleo Bandeirante – CEP:71.736-201 – Brasília/DF – Telefax (0XX 61) 3326 9374/3051-6500 e- 
mail: conter@conter.gov.br home page: www.conter.gov.br 

 

 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 
7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
7.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço global observadas as exigências e 

especificações contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos. 

7.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

7.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

7.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

7.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

7.3.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo de máximo 

de 02 (DUAS) horas, contado da solicitação no sistema, para responder à convocação de negociação, se for 

o caso, observados os itens 7.3.1 e 7.3.2. 

7.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

7.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, 

se necessário, de documentos complementares, no prazo máximo de 02 (DUAS) horas, a contar da 

convocação solicitada no sistema. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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7.6. Será desclassificada a proposta que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

7.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. Erros no preenchimento da planilha não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 



CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
Serviço Público Federal 

SIBS Quadra 02 Conjunto A Lote 03, Bernardo Sayão – Núcleo Bandeirante – CEP:71.736-201 – Brasília/DF – Telefax (0XX 61) 3326 9374/3051-6500 e- 
mail: conter@conter.gov.br home page: www.conter.gov.br 

 

 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente. 

7.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “Quadro de Aviso” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa Licitatória. 

 
8. DA HABILITAÇÃO 

 
8.1. Os documentos solicitados do fornecedor mais bem classificados a serem exigidos para fins 

de habilitação e qualificação serão mínimas por se tratar de contratação para entrega imediata 

com valores bem abaixo do limite para dispensa de licitação, conforme facultado pelo art. 70 da 

Lei n º 14.133/2021. 

8.1.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como: 

8.1.2. SICAF (níveis II, III e IV), verificado pelo agente da administração responsável por operar a 

dispensa eletrônica. 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

8.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

8.1.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

8.1.6. Cadastro de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei n°8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, sendo dever do fornecedor manter atualizada 

a respectiva documentação constante do SICAF ou encaminhar, quando solicitado pela 

Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto paraatestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emiti dos somente em nome da matriz. 

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.7.1 Não haverá a exigência, por parte da Administração Pública, que a empresa contenha o 

código CNAE específico do objeto licitado, desde que a atividade não exija registro especial, 

havendo a necessidade de comprovação da habilitação e de capacidade de execução do objeto 

dispensado de licitação. 

8.8. Deverá, ainda, o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação, além dos 

demais definidos no procedimento eletrônico da dispensa de licitação: 

8.8.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social; 
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8.8.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.8.3. Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT) emiti da pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

8.8.4. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

8.9. Havendo a necessidade de realização de diligência, envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica 

e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, no prazo máximo de 2 (duas) 

horas, a contar da convocação no sistema, em formato digital, após solicitação da Administração, 

sob pena de inabilitação.  

8.9.1. É garantido ao fornecedor a dilação de prazo, por igual período (02 horas), desde que o 

prazo aberto em diligência não esteja findado e sendo solicitado via ferramenta de comunicação 

do COMPRASNET (chat), sob pena de desclassificação por descumprimento de prazo estabelecido. 

8.9.2. É facultado ao Agente de Contratação a concessão de prazo superior a 02 (duas) horas, 

desde que fundamentada e em caráter excepcional, não sendo admitida a adoção de praxe para 

qualquer solicitação. 

8.10. Somente haverá necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

8.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Dispensa Eletrônica. 

8.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o órgão 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
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apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

9.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

9.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa 

Eletrônica e seus anexos; 

9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
10.1. As regras para as condições de entrega e recebimento do objeto estão estabelecidas no 

Termo de Referência, Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 
 

11.1. As regras para as obrigações da contratada e do contratante estão estabelecidas no de 

Referência, Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
12.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta contratação, correrão à conta dos 

recursos Orçamentários do CONTER, elemento de despesa: 6.3.1.3.02.01.029 – SERVIÇO DE 

INFORMÁTICA E HOSPEDAGEM DE SISTEMAS. 

 
13. DO PAGAMENTO 

 
13.1. As regras para as condições de entrega estão estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
 
 

14. DAS SANÇÕES 

 
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

14.2. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

14.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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14.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

14.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

14.2.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

14.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

14.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

14.4. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.4.1. Advertência pela falta do subitem 14.2.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

14.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.2.1 a 14.2.12; 

14.4.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 14.2.2 a 14.2.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.2.8 a 14.2.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

14.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
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14.6. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

14.7. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garanti a prestada ou será cobrada judicialmente. 
14.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.10. 35A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar, 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometi da; 

14.11.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.11.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

14.11.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846/2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

14.13. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que uti lizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Termo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.15. as sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

15.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

15.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

15.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

15.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

15.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

15.3. As providências dos subitens 15.2.1 e 15.2.2 acima poderão ser uti lizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

15.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
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prazo não conste deste Aviso de Dispensa Licitatória, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. Caberá ao fornecedor 

acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

15.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

15.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília - DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

15.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

15.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Aviso de Dispensa Licitatória serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

15.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Licitatória e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

15.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
15.12. O Aviso da Dispensa Eletrônica está disponibilizado, na íntegra, no endereço 

eletrônicohttps://www.gov.br/compras/pt-br, e no site do CONTER https://conter.gov.br/ , com vista 

franqueada aos interessados. 
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16. DOS ANEXOS 
 

16.1. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.1.1. Anexo I – Termo de Referência; 

16.1.2. Anexo II – Modelo de Planilha de Proposta De Preços; 

 

 
 
 

Victor Ferreira Cardoso Dias 

Agente de Contratação/CONTER 

Portaria CONTER nº 20/2024 
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ANEXO I DA DISPENSA LICITATÓRIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ÁREA DEMANDANTE: Assessoria Jurídica do CONTER 



CONSEIHO NACIONAL OE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
Serviço Público Federal

1. OBJETO:

1.2 - O objetivo deste TERMO DE REFERÊNC,A é a contrâtação de empresa especializada para aquisiÉo de
software jurídico integrado, objetivando o gerenciamento dos Processos Judiciais do Conselho Nacional de
Técnicos em Radiologia (CONTER), incluindo serviços de implantaÉo, hospedagem em nuvem, migração de
dados, treinamento, suporte técnico, objetivando o controle e acompanhamento de prazos judiciais em todo
o Território Nacional, andamentos processuais, intimações, novos processos, acompanhamento das
publicações no Diário Oficial da União (D.O.U-) e diário de Justiça Eletrônica de interesse dâ Autarquia, para

no mínimo 05 {cinco) potenciais usuários do sistema licenciâdo, visando atender as necessidades do CONTER.

2.1. Considerando o crescente número de Açôes Judiciais, o que está inviabilizando o acompanhamento dos
processos por meio de planilhas maluais elaboradas em Word e Excel é necessáÍia a contratação de um
programa que implemente uma solução tecnológica, capaz de reâlizaÍ as funções de gerenciamento
processual, com o acompanhamento de dados novos ou importados-

2.2.O programa deverá proporcionar a gesüio, cadastro e controle de prazos dos processos Judiciais, com o
acompanhamento de todas as informações necessárias, favorecendo uma atuação preventiva e estrâtégicâ
dos processos do CONTER.

2.3.Para a otimizaçâo, a confiabilidade das informações e a segurança no controle dos prazos, é necessário
quê o sistema se conecte diretamente com os diversos Tribunâis e Diários Oficiais e que tenha o
acompanhamento das movimentaçóes processuais e publicações disponibilizadas, realizando a captura dos

dados dos Tribunais, como distribuição natureza, unidade federativa, óÍgão, estrutura de assuntos, entre
outros, de forma a proporcionar uma solução integrada para a gestão, controle e operação do conteúdo
jurídico processuã1.

3. ESPECTFTCAçÃO:

ITEM DESCRTçÃO DO PRODUTO QUANTIDADE QUANTIDADE ESTIMADA VATOR TOÍAT

Licença de acesso ao uso de
software lurídico integrado,
objetivando o gerenciamento
dos Processos ludi.iais do
Corselho Nâcional de Técnicos

em Radiología {CONTER},

01 01 Rs 7.750,00

'rE!r
SIBS Quadra 2, Conjurto À Loto 03, t{úclêô Bindêirântê/DF, CEP 71.736-201i Tâlefonê (6í) 305't{500/Fax 3326.9374

ef,âit: conter.râdido!:ia.oricialr'.lrsmail..oln home pâgo; t:l {]!=lQil!ú9Lgey&

TERMO DE REFERENCIA

2. JUSTIFICATIVA:

01



incluindo serviços de

'mplantação, 
hospedagem eíl

nuvem, migração de dados,
treinamento, suporte técnico,
objetivando o controle e

acompãnhamento de prazos

iudiciais em todo o Território
Nacional, andamentos
processuãis, intimações, novos
processos, acompa nha mento
das publicações no Diário Oficial
da União (D.O.U.) e diário de
Justiça Eletrônica de interesse
da Autarquia.

Contratâção de programa com
no mínimo 05 (cinco) acessos

simultâneos.
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4. ENTREGA:

4.1 - A empresa vencedora fornecerá no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados a respectiva

Nota de Empenho. A entrega será realizada no CONTER, no endereço 5lBS, Conjunto A, Lote 03,

Núcleo Bandeirante. CÉP: 7 1.736-201, telefone (61) 3051-6100.

5. ORçAMENTO ESTIMADO:

5.1. O valor total, considerãndo a média de preços, é de RS 7,750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta
reais).

6.FUNDAMENTAçÃO oe COrurmrAçÃO:

6.1. O objeto a ser contratado configura compra, conforme a previsão do artigo 75, ll, da Lei ne 14.133/2021,

será processada na modalidade DISPENSA DE LIC,TAÇÃO, tipo MENOR PREçO.

7. HABILITAçÃO

7.1. Habilitação jurídica:

TE!T
SIBS Ouâdrâ 2, Coriunto À Lotê 03, Núclso BendeiÍ.nb/DF, cEP 7'1.736-20í; Têlefone (Gí | 305í {S00/F.x 3326-9374

ê-mair: contcr.radiologiâ.oÍicialzlguai.lgl! homê pâsê: www.conter.gov.br
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7.t.2. Ém se ratando de Microempreendedor lndividual MEI: Certificado da Condif o de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçã o da autenticidade no

sitio www.oortâldoem reendedor.gov. br;

7.1.3. No caso de sociedade empresáÍia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobâtório de seus âdministradores;

7.1.4. lnscrição no Registro Público de Empresâs Mercantis onde opera, com averbaÉo no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participânte sucursal, tsal ou agência;

7.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
localde sua sede, acompanhada de prova da indicaSo dos seus âdministradores;

7.1.6. Decreto de autoÍizaÉo, em se tratando de sociedade empresáriâ estrangeira em funcionamento no
País;

7.1.7. Os documentos acima deverão estar acompânhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

7.2. Regulãridade fiscal, social e tíabalhista:

7.2.1. Prova de inscriSo no Cadastro Nacional de Pessoâs Juídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

7.2.2. Prova de regulaÍidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nâcional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02/LO|2O14, do Secretário da Receita Federaldo Brasile da Procuradora-GeÍal da Fazenda Nacionâ1.

7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garentia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.2.4. Provâ de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mêdiante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Ítulo Vll-A da Consolidação das Lêis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

7.2.5. Prcva de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente âo seu ramo de atividade e compaüvel com o objeto contratual;

it- r-l Ter
SIBS QuâdÍ.2, conlunto À Loto 03,l{úcleo B.nd.ltrnrãrDF, CEP ?í.730-201; Í.loÍono (6í) 3051{sm/F.r 3324'9374

cn.ll: çeltlgt-Iêdj-glqi4lú!i!!143qêi1!Q!0 home p.se: wvt'w.conter.gov.br

7.1.1. No caso de empresário individual, inscriÉo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial dã respectiva sede;
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7.2.6. Prova de regulâridàde Com a Fazenda Estaduâl e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7 .2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estâduais relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na formâ da lei.

7.4 Qualif icaÉo econômico Íinanceira:

7.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperafro iudicial, ou liquidaÉo .iudicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da Empresa, ou de seu domicjlio, dentro
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida com até 30 dias contados
da data da sua apresentação.

8.1. A Assessoria Juídica do CONTER irá acompanhar e fiscalizar a conformidade da aquisição de forma a
assegurar o perfeito cumprimento das atividades inerentes à contratação.

9. DA PROPOSTA DE PREçOs

9.1. A empresa interessâda para participar, deverá apresentar proposta de preços contendo no mínimo
asseguintes informações:
a) Valor global da proposta;
b) Validade não inferior a 90 (noventa) dias;
c) Prazo para entrega;
d) Conta bâncária contendo: Banco, Agência e Contai
e) CNPJ do Licitante;
f) Conter assinatura e identificâção do responsável pela proposta;
g) O valor da proposta deve abranger o frete, impostos, entre outros custos. lnformar marca e modelo. Em

caso de desconformidade, os produtos deverão ser substituídos às custas da fornecedora. A cotação nã o será

adjudicada em preço superior ao valor de referência.

10. DAS OBRTGAçÔES É RÉSPONSABTUDAOES DO FORNECEDOR:

10.1. Fornecer conÍorme especificãções deste Termo de Referência, DFD e de sua proposta apresentada, com
a alocaSo dos empregados necessários ao pêrfeito cumprimento do objeto contratado, além de fornecer e

TE!Tcn
slBs Qu.dr.2, conjunto A Lot 03, ?{úcl.o B.ndeldnt iDF, cÉP 71.736-20í; Íoleíon. (81) 3061{6m/F3x 3328-937,1

e{n.tt: contcr.radiologia.o,icialaAgmail..uú horne p.s.: !!M!:çq!l@t4gy.h

7.3. Qualificação técnica:

7.3.1 ApresentâÉo de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de dirêito público ou
privado que comprove a execuf o do serviço/íornecimento.

8 - DA FTSCALTZAçÃO
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utilizar os materiais e equipamentqs,
mínimas especificadas neste Termq#

i in,

ferramentas e utenílios necessários, na qualidade e quantidade
Referência e em sua proposta;

10.2. Atender as disposiçêpsÍdgais e tegulâmentaÍes, inclusive as orientações determinadas pelo
CONTRATANTE, pertineniei aobbjeto a ser executado, objetivando o Íiel cumprimento do contrato,
responsabilizando-se pelos serviços contÍatados, nos termos da legislação vigente;

e"f!=*T=r_

10.3. Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, licenças e registros nos órgãos públicos Municipais,
Estaduais ou Federais que se fizerem necessários, devendo apresentar ao CONTER as certidões solicitadas

10.4. O fornecedor deverá fornecer todos os documentos e certificagões necessárias, como notas fiscais,
certificados de garantia e manual de operação.

10.5. Entregar a licença de uso do software juídico conforme especificações acordadas, garantindo que o
sistema esteia totalmente funcional e adequado às necessidades do CONÍER.

10.6. Garantir a manutenção periódica do software e fornecer atualizações regulares, assegurando que o
sistema estera sempre atualizado e livre de falhas.

10.7- Realizar a instalação e configuração do software, assegurando que ele estejâ integrado corretamente
aos sistemas existentes e pronto para uso,

10.8. Oferecer garantia de funcionamento do software, com prazos e condições estabelecidos paÍa a

resoluÉo de problemas técnicos ou falhas.

11. DAS OBRIGAçÕES DO CONTER:

11.1- Exigir o cumprimento de todâs as obrigâções assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta-

11.2 - Exercer o acompanhãmento e a fiscalização da entrega, encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências catÍveis.

11.3 - Notificar a Contratada por esffito dâ ocorrência de eventuâis imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da aquisiéo, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela

propostas sejam as mais adequadas.

11.4 - Pagar à Contratada o valor resultante dâ prestação do serviço, no prazo e condiçóes estabelecidas

neste TeÍmo de Referência.

12. DA NOTA FISCAL Ê DO PAGAMENTO:

SIBSI Qu.dr.2, ConjuÍto À Lot 03, Iúclôo B.nd.lnnt /DF, CEP 7í.736-20í i T.l.íono (l1l 30516500/F.t 332C-9374

.{r.ll: crtnter,radiolouia.olicial 4 email.crrm hom. p.ge: w14w.conter.go!.br
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12.1O pagamento sêrá realizâdo em até 30 {trinta) dias após a conclusão da entrega e com a nota fiscal de
fornecimento devidamente atestada pelo fiscal e gestor do contrato.

12.2. A apresentação de nota fiscal com incorreções, implicará na sua devolução à Empresa Contratadã pâra
regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentaÉo

13. DO REAIUSTE:

13.1.. Os percentuais de reajuste são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

13.2. Após o interregno de um ano o reajuste q ue. eventua lmente venha a ser deferido terá como limite a

variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 1pçn /lBGE.

14. .DAs PENAIIDADES:

14.1. Pela inexecução total ou parcial da aquisição o CONTER deverá garantir a pÍévia defesa, aplicar à

Contratada as seguintês 5anções:

aladvertência;
b) multa:
b.1) compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), cãlculada sobÍe o valor total do fornecimento,
pela recusa em assinaÍ o contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada,
sem prejuízo da aplicaÉo de outras sanções previstas;

b.2) moíatória no percentual correspondente a 0,5% (cinco decimos por cento), calculada sobre o valor total
do foÍnecimento, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seia, por 20
(vinte) dias, o que poderá enseiar a rescisão do contÍato.

c) suspensão temporária de participaÉo êm licitaÉo e impedimento de contrataÍ com a AdministÍaÉo, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidonêidâde para licitar ou contratar com a Administração Pública enquâtlto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reâbilitação perante a própria autoridâde
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo dâ sanção aplicada com base na alínea anterior.

14.2. As sanções previstas nas alíneas do subitem 14.1 poderão ser aplicadas juntãmente com

a alínea "b", fâcultada a defesa prévia do interessado, no Íespectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.

14.3. facultadâ a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de
vista, podendo â reabilitação seÍ requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Tr-t-r !-:l
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14.4. O va Í smu 5 ser escontado da nota fiscal ou do crédito existente em Íavor do
contratado. Caso o vâlor da multa sejâ superior ao cÍédito existente, a diferença será cobrada na Íoíma da

lei.

14.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente ê por conveniência
administrativa, mediante ato da AdministÍação, devidamente justificado.

14.6. Em qualquer hipótese de aplica@o de sanções será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Brasília, 06 de j unho de 2025

TU FIM LI AG

Ass lu ríd ica Ple Analista ríd ica en OT
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ANEXO II DA DISPENSA LICITATÓRIA 
MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
1. A proponente deverá preencher todos os itens das Planilhas de Proposta de Preços, 

conforme indicado nas tabelas abaixo. 

2. Nos valores informados estão compreendidos, além dos tributos, todos e quaisquer encargos 

que, direta ou indiretamente, decorram da execução o objeto licitado. 

3. Os itens deverão ser fornecidos conforme item 03, 04 E 05 do Termo de Referência, que 

contém a descrição detalhada do objeto, e demais especificações do Termo. 

 
 

NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE SOFTWARE JURÍDICO 
 

 
 

O custo estimado total da contratação é de RS 7,750,00 (sete mil setecentos e cinquenta reais). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
VALOR TOTAL 

ESTIMADO

Licença de acesso ao uso de software jurídico integrado, objetivando o 
gerenciamento dos Processos judiciais do Conselho Nacional de Técnicos 
em Radiologia (CONTER), incluindo serviços de implantação, hospedagem 
em nuvem, migração de dados, treinamento, suporte técnico, objetivando 

o controle e acompanhamento de prazos judiciais em todo o Território 
Nacional, andamentos processuais, intimações, novos processos, 

acompanhamento das publicações no Diário Oficial da União (D.O.U.) e 
Diário de Justiça Eletrônica de interesse da Autarquia. Contratação de 

programa com no mínimo 05 (cinco) acessos simultâneos.

1 R$ 7.750,00
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MODELO PARA PREENCHIMENTO 
SOFTWARE JURÍDICO 

 

 
 

Observações: 

Não serão aceitos valores superiores ao ESTIMADO pela Administração Pública (RS 7,750,00 - sete mil 
setecentos e cinquenta reais). 

 
A licitante deverá preencher e apresentar a planilha descritiva dos itens e de formação de preços, 
conforme modelo disponível no Anexo II, e enviar com todas as documentações exigidas neste 
Aviso. 
Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real) com no máximo 02 (duas) 
casas decimais. 

LOCAL E DATA:   
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:   
CNPJ:   
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:   
RG/CPF: 
TELEFONE FIXO CONTATO NA EMPRESA: 
TELEFONE CELULAR:    
ENDEREÇO COMPLETO:     
E-MAIL:   
BANCO:  
AGÊNCIA:  
CONTA CORRENTE: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
VALOR TOTAL 

PROPOSTO

Licença de acesso ao uso de software jurídico integrado, objetivando o 
gerenciamento dos Processos judiciais do Conselho Nacional de Técnicos 
em Radiologia (CONTER), incluindo serviços de implantação, hospedagem 
em nuvem, migração de dados, treinamento, suporte técnico, objetivando 

o controle e acompanhamento de prazos judiciais em todo o Território 
Nacional, andamentos processuais, intimações, novos processos, 

acompanhamento das publicações no Diário Oficial da União (D.O.U.) e 
Diário de Justiça Eletrônica de interesse da Autarquia. Contratação de 

programa com no mínimo 05 (cinco) acessos simultâneos.

1
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